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Forma do Pavimento Terreo 
escala 1:25 

Nome Seção 
(cm) 

Vigas
Elevação 

(cm) 
Nível 
(cm) 

V1 15x30 O 320 
V2 15x30 O 320 
V3 15x30 O 320 
V4 15x30 O 320 

Características dos materiais 
Elemento fck 

(kof/cma) 
n. 

Ecs 
(kgf/cm2) 

Vigas 250 241500 
Pilares 250 241500 
Lajes 350 294029 
Dimensão máxima do agregado = 19 mm 

Legenda das vigas e paredes 

Viga 

OBSERVAÇÕES 

or 
et. 
er 

REVISÕES 

DITA OESCRIGA," RUP. 

RESP. TÉcifico DANIE(SANTOi ARAUJO CREA-BA 72.539D 

PROPRIETÁRIO- PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANC,POUS 

R 0 ri..1 5 
REABRA BROTAS DE MAC/408AS 
Prao Amen Senta Silvo, ele Pr liça de Culud, 110 
Adiu M.e- %db. BA Centro • B. de Mponikas bA 
CEP. 46.900400 CFP 41 120400 

PROJETO: 

MPLANTAÇÁO DO CENTRO DE DIAGNÓSTICO 
NO HOSPITAL SENHOR DO BONFIM 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALMES. 222-334 
BAIANOPOLIS - DA 

PROJETO ESTRUTURAL 

PLANTA DE FORMA 
TER REO 

PROPRIET/900 

Baianópolis> 

Paço Muntipal 10- Centrn - ok.nr..11. - DA 
Crn 3617-5116 - CEP.: 41830-050 

10 PROJETO: BNP 22.0005 

ESCALA: IDE 

DATA JANEIR012023 

DESENHO: LUCAS SANTOS - CREA BA 0510510168 

RESP. TECNICO: DUILIO OLIVEIRA - CAU-BA AS2805-6 
DANIEL ARA0.10 -CREA-BA 72,53910 

REVISÃO: 

SCO 
FOLHA: 

1100 

00 



LEGENDA 

Quadro de Demando (ALI) 

Tipo d• caro Pulem:ai instalou Pelo; de demanda Osmond. 
(kVA) (%) (kVA) 

Uso Especifica 22.94 100.00 22.94 
TOTAL 2254 

Quadro de Cargas (ALI 

CIMBRO Ducrkao Esqu-isme lAótodo 
de kat. 

Tensto 
(V) 

Pol. tota). 
(VAL 

Pot total. 

(W) 

Fases Pot • R 

(W) 

Pol. - S 

0V1 

Pot. • T 

(W) 

FCT FCA In' 

(A) 

lp 

(A) 

Sedio 

(... 2) 

Ic 

(A) 

Ice 

(6A) 

Os) 

(A) 

dV pare 
(%) 

dV total 

(%) 

suou 

0611 3F.,N+T Si 398220V 22938 20644 R•••8+T 4229 12100 4315 1.00 1.00 81.1 61.1 16 68.0 3 83 0.23 0.23 OK 

TOTAL 22938 20644 R.13.7 4229 12100 4315 

Quadro de carpe (OMI) 
Circuito Descrição Esquema Modo 

de irai 
Tendo 

(V) 
Pot total 

(VA) 

Pol. Mal 
(W) 

Fases Foi' R 

(W) 

P0).- $ 

(W) 

Pol.- T 

(W) 
FCT FCA In' 

(A) 

lp 

(A) 

Sução 

(0992) 

Ic 

IA) 

ki: 

(KA) 

De) 

(A) 

dV pare 

(%) 
dV total 

(%) 

Status 

001 3F.14.T 81 3001220V 22938 20644 R.S•T 4229 12100 4315 1.00 1.00 61.1 81.1 18 SILO 3 63 0.28 0.51 OK 

TOTAL 22938 20644 lisSI,T 4229 12100 4315 

Quadro de C 001 

Circuito Descrição amuemo Método 

de ina. 

Tensão 

(V) 

Nunlina9llo (W) Tomadas (W) Pai total. 
(VA) 

Pai total. 

(W) 

Feias Pot. - R 

(W) 

Pot -5 

(W) 

Par. - T 

(W) 

FCT FCA In' 

(A) 

lp 

(A) 

Seção 

(011112) 

k 

(A) 

Ice 

(kA) 

Disé 

(A) 

dV pare 

(%) 

dV total 

(%) 

Status 
33 100 816 1045 1630 

1 liurnInesão Geral F444.7 51 220V 10 387 330 R 330 1.00 0,70 1.9 1.7 1,5 17.5 3 10 0,12 0.83 OK 

2 TUGI, F.N•T BI 220V 18 1778 1600 T 1800 1.00 0.70 8.7 8.1 23 24.0 3 10 0.36 0.87 OK 

4 AC • Rocepção F•N•T 61 228V 1 1811 1630 T 1830 1.00 0,70 11.8 8.2 2.5 24.0.. 3 10 0.49 1.00 OK 

5 AC - Consultório 01 F•NeT 61 220V 1 1206 1085 R 1015 1,00 1.00 5.5 55 25 245 3 ... 10 0,28 050 OK 

6 AC - Consulto*. 02 F•N•T 81 220V 1 1206 1085 R 1085 1,00 0.70 7.8 5.5 25 24.0 3 10 0,44 0.05 OK 

7 AC - Ultraeonograna Feel•T 81 228V 1 906 615 R 815 1,00 0.70 5.9 4.1 25 24.0 3 10 0,40 0.91 OK 
OK-002 3F.14.7 81 3901220V 15686 14099 (1.5•T 914 12100 1085 1.03 1.00 61.1 61.1 18 88,0 3 63 0.39 0.90 

TOTAL 10 18 1 2 1 22938 20844 Rs-BeT 4229 12100 4315 

Quadro de Cimas (002) 
Circuito Descrição Esquenta Método 

de Inst. 
Tendo 

M 
IlurnIngio (W) Tomada, (W) Pot lotei. 

(VA) 
Pai total. 

(W) 

Fases PoL • R 

(W) 

Pot. - 8 

(W) 

Pot • T 

(W) 

FCT FCA In' 

(A) 

lp 

(4) 

Seção 

(. 71,2) 

k 

(A) 

kc 

(I,A) 

Diej 

(A) 

dV pare 

(%) 

dV total 

(%) 

naus 

12 33 100 1085 12100 

8 Iluminação Sala de Raio-ir FeN+T 51 220V 4 2 127 114 R 114 1.00 1.00 0.6 0.6 1.5 17.5 3 10 0.07 0.97 OK 

9 TUO's Área de Raio-ir F444•T 81 220V 5 889 800 R 800 150 1.00 3.5 4.0 2.5 24.0 3 10 0.18 1.08 OK 

10 TUE's Área de Raio-a FIN.IT 51 220V 1 13444 12100 S 12100 1,00 150 81,1 61.1 18 78.0 3 83 0.88 1.58 OK 

11 AC - Sala de Reb•X FeNr•T 81 220V 1 1206 1085 T 1085 1.00 1.00 5.5 5.5 2.5 24.0 3 10 0.27 1.17 OK 

TOTAL 4 2 5 1 1 15660 14099 R*841 914 12100 1085 
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-11.1.--(1~ 7 (AC 'Sais cie Relo.x) 
2.5 

Ir' (33°1  1 (Ilun doação Geai) 
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lir (1500 W 2 min)
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0630  W) 4 (AC - Recepção) 
2.5 

10 A 
" 03kA
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% 5 (AC • Consultório 01) 

(1086  8 (AC. Consultório 02) 
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DATA 05000050 RU" 
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PROPRIETÁRIO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 8A1ANOPOLIS 

PROJ.1..."TUE 
SEA8RA BROTAS DE IAACA011A5 
Praça Ayrton tonna 8119., 976 Praça do Cullura, 119 
Mexi Alvar - SORIglo 84 Canso • 8. da 14e090b5s - BA 
CEP: 40.000.009 CEP: 47.6601000 

PROJETO: 

MRLANTAÓÁO DO CENTRO DE DIAGNÓSTICO 
NO HOSPITAL SENHOR DO BONFIM 

AV. ANTONIO GARLOS MAGALHAES, 222.334 
BAIANCYPOLLS. BA 

PROJETO ahlwico 

CARGA/DEMANDA 

PROPRIETÁRIO. 

Baiarápolis> 

Praça Ilumelpd, 10. CABIRO -8.1046.116 • BA 
Tel.. (77)3817.5116 - CEP.: 47.830-000 

N. PROJETO: 814P 22.0005 

ESCALA: 1/50 

DATA FEVEREIR02023 

DESENHO. LUCAS 5AN10.4 CREA • 86 0510570104 

RESP. 1ECl4C0 OUSIO tVFIRA -Ce4./.86 A828054 
DANIEL ARAUJO - CREA•BA 72.030)0 
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PORTAM ASRIR DUAS FOLHAS EM VIDRO 
INCOLOR 

JANELA MUI ANTE EM VIDRO INCOLOR 

LEGENDA 
PAREDES 

01,11 MU- ...MO 

.4, miou. P.M.. NA com ALN.. GU011 

PNI1VIA TINTA ACikle SAA.M34, CCARAA Ufilf,`, 

Si., 41 Ate. /CM. .02R ONCIC 

.2ÉNÉ 
- 

REDE' T-E—CNICO • 01,1.10 -SILVA 7OU J8A 

PROPRETARIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BMANOPOU, 

FROJETUS 
1111111.1•AIMIR.IMIL 

SEVARA BROTAS DE MACACBAS 
Praça Ayricn Senna Si. Vê PrNA rue C.liton. 119 
ArInur Aios • SMIbta• BA CentIL • B 1,, MA... • BA 
CEP 46003.000 CF, El 560-000 

PROJETO 

MPLANTAÇÃO DO CENTRO DE DIAGNÓSTICC 
NO HOSPITAL SENHOR DO BONFIM 

AO ENTOAR) CARLOS MADALHAES. 222•33. 
BAIANOPOLIS • BA 

_ 

PROJETO ARQURTTONICO 

FACHADA PRINCIPAL 

o , -tOPRE TARJO: 

Baiarápolis> 
PrE, MunIcIpal, 13 • Cot. - Balandpolb • BA 

TM, 77, 3817411R - CEP.: 47.830-030 

TE PROJETO: 81P 22006A 

ESCALA: 140 

DATA SETEMBRO12022 

DESENHO. IANCA ANDRADE .• CAU•BA A237862.5 

RESP. TÉCNICO: 

ARQ 

01/5.10 OLIVEIRA • CAU-BA A521305-8 
DANIEL ARAÚJO - CRER-AR 72330.0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
CNPJ 13.654.413/0001-31 

ESTADO DA BAHIA 

ANEXO -II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 

BAIANOPOLIS 

N° /2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça Municipal, n° 10 — Centro — Baianópolis Bahia, inscrita no C.N.P.J. sob n° 13.654.413/0001-31, neste ato 
representada pela Chefe do Executivo Municipal Sr. JANDIRA SOARES SILVA XAVIER, brasileira, viúva, 
portador da Cédula de Identidade rf XXXXXX, SSP/BA, inscrita no CPF sob n'XXXXXXX, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e a empresa: x.x.x.x.x.x.x.x.x., inscrita no C.N.P.J. sob n." 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x , com sede à rf — Bairro — no Município de - BA, doravante denominada simplesmente, 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. X;x;x;x;x;x;x;x , brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade n° x.x.x.x.x.x.x.x ,SSP/., inscrito no CPF sob n" x.x.x.x.x.x.x.x.x, 
residente e domiciliado à — Bairro — no Município de - BA, resolvem celebrar o presente Contrato, de 
conformidade com o Processo Licitatório — Tomada de Preços N° 001/2023, mediante as cláusulas e condições 
adiante estipuladas e que reciprocamente aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ELEMENTOS CARATERÍSTICOS; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE DIAGNÓSTICO NO 
HOSPITAL SENHOR DO BONFIM, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA. 

Parágrafo Primeiro — Será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura a publicação resumida deste instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, pois 
esta condição é indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. Será este contrato regido pelo regime de empreitada por preço global 

2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
previstas na Lei n° 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

4. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na 
execução do contrato. 

5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

6. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

§ 1° A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
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§ 22 A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários 
resultantes da execução do contrato, nos termos do §2° do Art. 71 da Lei ri° 8.666/93. 

8. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá sub-
rogar ou subcontratar os serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

9. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado. 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

§ 124 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 

§ 22 O prazo a que se refere a alínea "b" deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

§ 32 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que 
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato. 

11. A Contratada deverá facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

12. A Contratada responderá financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos de sua responsabilidade para com a União, Estado ou Município ou terceiros. 

13. A Contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos 
e feriados, inclusive as de iluminação. 

CLÁUSULA TECEIRA — FISCALIZAÇÃO 
1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, sendo que na ocorrência não deverá implicar corresponsabilidade do poder público ou de seus 
agentes e prepostos, salva seja caracterizada a omissão funcional por partes destes. 
3. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo funcionário: Sr.° Alex Rocha de Souza, inscrito na 
matricula n" 6770 denominado Fiscal de contratos da Secretaria de Infraestrutura pela portaria de N°017/2021, de 
29 de Junho de 2021, publicado no Diário Oficial no dia 19 de Julho de 2021, sob a edição de N° 1071, para 
fiscalização operacional do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR 

Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 
 ). O reajustamento só ocorrerá 
no caso de haver atraso na liberação do pagamento das medições devidas. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
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1. O pagamento do valor de cada medição será efetuado mensalmente com base nas medições quinzenais 
dos serviços executados, atestada pela fiscalização do CONTRATANTE e após apresentação de Nota Fiscal por 
parte da CONTRATADA, sendo o recurso devido da medição repassado até 20 (vinte) dias após sua 
apresentação. 

2. Do valor de cada fatura serão abatidos os impostos devidos ao município (ISS e IR) e a retenção feita para 
o INSS, conforme Instrução Normativa n° 003/2005 e Dec. 3048/98. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO 
1. O prazo para realização dos serviços será de 10 meses, conforme ordem de serviços. Podendo ser prorrogado 
no interesse da Administração, em conformidade no Artigo 57 e seus incisos e parágrafos da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, combinada com a Lei n° 9.648 de 27/05/1998, tendo validade e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato. 

2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração das especificações dos serviços, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

4 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente. 

CLÁUSULA SETIMA - TRANSFÊRENCIA 
1 - Fica estabelecido que a CONTRATADA não poderá transferir no todo ou em parte, os serviços objeto deste 
Contrato, ficando determinado que esta continua como a única responsável perante a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - RECISÃO 
1. - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 
2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 12 do art. 65 desta Lei; 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 
7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

CLÁUSULA NONA — PENALIDADES 
1. - O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do contratado; 
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8666/93 e suas alterações; 
III - fiscalizar lhes a execução; 
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados 
ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo. 
2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas sem 
prévia concordância do contratado. 
3 - Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro do contratual. 
4. - A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 
ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
5 - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

CLÁUSULA DECIMA — DIREITOS ADMINISTRATIVOS 
1. - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual. 
2 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado tio contrato, 
e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os 
seus acréscimos. 
3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 
I - as supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 
4 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
5 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIO 

UNIDADE: 02.04.001 - Fundo Municipal De Saúde 
PROJETO: 10.302.005.1.018 - Modernização e Ampliação do Hospital 'Municipal 
PROJETO: 10.302.005.1.019 - Modernização e Ampliação da Rede Mun. de Saúde 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.034 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde - Rec. Próprios (15%) 
ATIVIDADE: 10.301.005.2.035 - Gestão do Bloco de Manut. das ASPS - Atenção Primária 
ATIVIDADE: 10.302.005.2.042 - Gestão das Ações do Hospital Municipal 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00- Obras e Instalações 
Fonte: 15001002; 16000000; 16310000; 16010000 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — ORDEM DE SERVIÇO 
I - A expedição de ordem de serviços dos serviços ora contratadas será vinculada a assinatura deste Contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — FORO 

1 - Eleger-se-á o Foro da Comarca de Baianópolis - BA, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para a solução de dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

2 - E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para o mesmo fim, na presença das testemunhas a que tudo assistiram, sendo o original transcrito em livro 
próprio da CONTRATANTE. 

Baianópolis (BA), / / 2.023. 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 — 
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Tornada de Preços N" 001/2023. 

ANEXO - III 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Baianópolis - Bahia. 
Ref. Tomada de Preços N°001/2023. 

Modelo de CREDENCIAL 

(NOME DA EMPRESA), sediada à (ENDEREÇO DA EMPRESA — AV., RUA, NÚMERO, 
BAIRRO CIDADE E ESTADO), registrada no C.N.P.J. sob o n. O (NÚMERO DO C.N.P.J.), neste 
ato representado pelo seu (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E NÚMERO 
DA IDENTIDADE, C.P.F., NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL E ENDEREÇO — AV., RUA, 
NÚMERO, BAIRRO, MUNICÍPIO E ESTADO), vem por instrumento, nomear e constituir seu 
bastante procurador o (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E NÚMERO DA 
IDENTIDADE, C.P.F., NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL E ENDEREÇO — AV., RUA, 
NÚMERO, BAIRRO, MUNICÍPIO E ESTADO), a quem confere poderes legais e especiais para 
representa-la junto a Órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais, Empresas de Economia Mista, 
Fundações ou Autarquias, podendo para tanto apresentar documentos, firmar proposta, atas e termos, 
requerer, deliberar, discordar, impugnar, transigir, apresentar recursos hierárquico administrativo, 
assinar contrato e tudo mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento do Mandato. 

(MUNICÍPIO E DATA DA ASSINATURA) 

(ASSINATURA E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 

Obs: em papei timbrado da Empresa. 
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Tomada de Preços N" 001/2023. 

ANEXO —IV 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

Declaramos para os devidos fins que recebemos o Edital do Processo de Licitação 
— Tomada de Preços N" 001/2023, instaurado por essa Comissão Permanente de Licitação em 
e que recebemos todos os documentos referentes ao mesmo, sendo de nosso total conhecimento todas as 
informações e as condições para participação no certame bem corno para o cumprimento das obrigações 
e direitos na execução do objeto desta licitação, se nossa Empresa for a adjudicatária. 

Declaramos ainda, nossa concordância e aceitação com todas as exigências e 
condições constantes do referido Edital. 

(Cidade) — (Estado), Dia de Mês de Ano. 

(Nome do Responsável) 
CPF: 
Cargo 

CM' 11;11)C1 1. 1 11 !1)Lalk , d n).1):C . 
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